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INTERPELAÇÃO ORAL  

 

Protecção dos direitos e interesses laborais nas novas formas de emprego 

 

Aprovadas pela 4.ª sessão plenária do 20.º Comité Central do Partido 

Comunista da China, as propostas para a formulação do 15.º Plano Quinquenal 

afirmam a promoção da geração incessante de novas forças produtivas de qualidade. 

O desenvolvimento de novas forças produtivas de qualidade resultará, 

inevitavelmente, em novos tipos de relações de produção e de trabalho. No que 

respeita às novas relações de trabalho, as novas forças produtivas de qualidade 

deram origem a novos modelos de negócio caracterizados pela agilidade e 

revitalização das relações de trabalho, pela não delimitação de emprego e pela 

organização do trabalho. Isto é muito diferente dos modelos tradicionais laborais, 

com um horário fixo de trabalho, local fixo de trabalho, relação estável de trabalho, 

etc. 

Nos últimos anos, a economia de plataforma de Macau tem-se desenvolvido de 

forma florescente, dando origem a muitos trabalhadores de plataforma activos nas 

plataformas de “take away”, entre outras. O rápido desenvolvimento da economia 

digital também deu origem a profissionais liberais que aproveitam as suas 

competências profissionais pessoais para obter rendimentos através do trabalho 

independente. Esses indivíduos desfrutam de horários de trabalho flexíveis, 

assumem tarefas de forma autónoma e possuem alta mobilidade, o que os distingue 

dos trabalhadores das plataformas. Mais, em resposta a um panorama de emprego 



 

澳 門 特 別 行 政 區 立 法 會 
Região Administrativa Especial de Macau 

Assembleia Legislativa 

(TRADUÇÃO) 

IO-2025-11-12-Leong Pou U (P) – CT-MMC  2 

em constante mudança, muitas pessoas optaram por se tornar “slashie”, ou seja, 

exercem várias profissões simultaneamente. Embora esta abordagem multifacetada 

ao emprego proporcione aos residentes diversas fontes de rendimento, também 

pode dar origem a disputas relativas aos direitos laborais. 

No primeiro relatório das LAG do presente mandato do Governo, refere-se que é 

necessário criar e desenvolver, em conjugação com a realidade de Macau, novas 

forças produtivas de qualidade, mas a legislação laboral vigente não consegue, de 

forma eficaz, ter em conta as novas formas de emprego resultantes das novas forças 

produtivas de qualidade. Assim, é necessário aperfeiçoar, em tempo oportuno, a 

legislação laboral, através do aperfeiçoamento do estado de direito, do reforço da 

protecção dos direitos e interesses dos trabalhadores em novas formas de emprego 

e da criação de um ambiente legal favorável ao desenvolvimento de novas forças 

produtivas de qualidade. 

Assim sendo, interpelo sobre o seguinte: 

1. Actualmente, são muitos os residentes, nomeadamente os jovens, que 

optam por trabalhar em profissões liberais e em “slashie”. Recentemente, o 

Instituto para os Assuntos Municipais acusou um residente de ter violado o 

Regime de gestão dos vendilhões por ter prestado serviços de fotógrafo 

remunerados, junto às Ruínas de São Paulo. No entanto, alguns residentes 

têm dúvidas quanto a isto. No futuro, como é que se vai reforçar a protecção 

dos direitos e interesses dos profissionais liberais e dos trabalhadores 

“slashie”, a fim de promover o emprego de alta qualidade dos residentes, 

especialmente dos jovens? 
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2. Face à diversificação das formas de emprego, como é que a Direcção dos 

Serviços de Estatística e Censos vai aperfeiçoar o inquérito ao emprego, a 

fim de poder reflectir, atempadamente, a evolução do mercado laboral? 

3. O Estado atribui grande importância às novas formas de emprego, 

reforçando a protecção dos direitos e interesses dos trabalhadores dessas 

novas formas de emprego em termos de legislação e políticas, como a 

revisão da “Lei da Segurança do Trabalho da República Popular da China” e 

da “Lei Sindical da República Popular da China”, por forma a abranger os 

referidos trabalhadores no âmbito da protecção jurídica. Os ministérios e 

comissões estatais emitiram também uma série de documentos, como os 

“Pareceres Orientadores sobre a Defesa dos Direitos e Interesses dos 

Trabalhadores nas Novas Formas de Emprego”, para promover activamente 

a protecção dos direitos e interesses desses trabalhadores. Tendo em conta 

o surgimento de novas formas de emprego, o Governo deve proceder à 

revisão e alteração sistemática das leis e regulamentos laborais, no sentido 

de reforçar a protecção dos direitos e interesses dos trabalhadores com 

novas formas de emprego. Vai fazê-lo? 

 

12 de Novembro de 2025 

  

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Leong Pou U 


